
 

Prefeitura Municipal de Franciscópolis 
Avenida Presidente Kennedy Nº 67 – Centro – CEP 39.695-000 

CNPJ: 01.613.394/0001-16 - FONE: 33 – 99805 3769 - ESTADO DE MINAS GERAIS 
E-mail: preffranciscopolis@yahoo.com.br  

 
CONTRATO DE OBRAS/SERVIÇO DE ENGENHARIA N.º 048/2026, QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE FRANCISCÓPOLIS/MG E A 
EMPRESA E F PROJETOS E ENGENHARIA LTDA 

 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
OBRA/SERVIÇO DE ENGENHARIA 

 
O MUNICIPIO DE FRANCISCÓPOLIS/MG, com sede na Avenida Presidente Kennedy, n.º 67, Bairro Centro, inscrito 
no CNPJ sob nº 01.613.394/0001-16, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Nilton dos Santos 
Coimbra, brasileiro, solteiro, portador do CPF N.º 997.***.***-68, residente e domiciliado nesta cidade de 
Franciscópolis na Rua São Francisco, n.º 65, Centro, CEP 39.695-000, doravante denominado de CONTRATANTE 
e a empresa: E F PROJETOS E ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 42.927.327/0001-53, com sede na 
Rua Alípio Rodrigues, n.º 275, Centro, município de  Teófilo Otoni, Estado de Minas Gerais, neste ato representado 
por Igor Alves Fagundes, inscrito no CPF 013.***.***-38, doravante denominada de CONTRATADA, tendo em vista 
o que consta no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente a 
modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para Contratação de empresa especializada 
para a prestação de serviços na área de engenharia, incluindo mão-de-obra, materiais e disponibilização de 
equipamentos necessários para executar a obra de construção de 20 (vinte) unidades habitacionais urbanas 
do PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - FNHIS SUB50 no município de Franciscópolis/MG, conforme 
TERMO DE COMPROMISSO 1103550-62/992286/2025/MCIDADE/CAIXA, nas condições estabelecidas no Projeto 
Básico e demais anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  
2.1. Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização da contratação, bem como para definir 
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este CONTRATO os documentos do 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026, constante do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2026, 
e, em especial, a Proposta de Preços, seus anexos e os Documentos de Habilitação da CONTRATADA.  
2.2. Este contrato regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público a ele será aplicado, pelos 
dispositivos instituídos pela Lei Federal n.º 14.133/2021 e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos 
e as disposições de direito privado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO:  
3.1. A obra deverá ser executada conforme Termo de Referência, Projeto Executivo e nas condições do edital.  
3.2. A execução da obra será acompanhada e fiscalizada pelo Departamento de Engenharia do CONTRATANTE, e 
por seu respectivo Fiscal de Contratos.  
3.2.1. Todas as etapas da obra deverão passar pela aprovação e liberação da fiscalização, a qual tem poder de 
rejeitar serviços que julgar em desacordo com o projeto, normas técnicas, qualidade de materiais, qualidade de 
execução ou qualquer outra irregularidade que vier a surgir.  
3.2.2 A CONTRATADA se responsabilizará, única e exclusivamente, pelos seguros, encargos sociais, fiscais, 
ambientais e trabalhistas decorrentes do presente contrato.  
3.3. De maneira alguma o CONTRATANTE poderá ser responsabilizado por indenizações de natureza trabalhista 
em virtude do vínculo existente entre a CONTRATADA e seus empregados. 
3.4. A obra deverá ser executada pela própria CONTRATADA, ficando expressamente vedada a subcontratação de 
terceiros, exceto para os casos que forem expressamente autorizados pelo chefe do Poder Executivo do Município 
de Franciscópolis/MG.  
3.5. Conforme Art. 618 Do Código Civil – Lei 10.406/02, a CONTRATADA responderá durante o prazo irredutível de 
05 (cinco) anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo.  
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3.6. Serão de responsabilidade da CONTRATADA as custas com as Anotações de Responsabilidade Técnica 
(ART’s) e/ou Registros de Responsabilidade Técnica (RRT’s), exigidos para a execução dos serviços referente à 
obra, bem como as ART’s e RRT’s Complementares, caso seja necessário.  
3.7. A CONTRATADA deverá manter na obra placa da empresa executora dos serviços e placa da obra, em modelo 
a ser aprovado pelo CONTRATANTE.  
3.8. Caberá a CONTRATADA proceder à instalação da obra dentro das normas gerais de construção, sendo de sua 
responsabilidade manter atualizados, no canteiro de obras: alvará, certidões e licenças, evitando interrupções por 
embargo, bem como, ter uma cópia completa aprovada e atualizada dos Projetos, Planilha Orçamentária, 
Cronograma físico financeiro, Memorial Descritivo, Diário de Obra, ART’s ou RRT’s e demais elementos que 
interessem ao serviço.  
3.9. A CONTRATADA é responsável pelo fornecimento dos EPI’s conforme a NR-6, a fim de assegurar a integridade 
física dos funcionários.  
3.10. A guarda, vigilância, manutenção e limpeza do canteiro de obras serão de exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA.  
3.11. Os materiais a serem empregados na obra devem obter especificações e normas técnicas (ABNT – NBR).  
3.11.1. Cabe a CONTRATADA a obrigatoriedade da aquisição de produtos manufaturados nacionais e serviços 
nacionais ou a aplicação das margens de preferência para produtos manufaturados nacionais e serviços nacionais 
sempre que esses produtos e serviços estiverem descritos na lista estabelecida na Resolução CIIA-PAC n° 1, de 28 
de junho de 2024, observadas as disposições do art. 3º- A da Lei nº 11.578, de 26 de novembro de 2007, e do 
Decreto nº 11.889, de 22 de janeiro de 2024.  
3.12. A CONTRATADA deve afixar em local visível a placa de obra, elaborada conforme Manual, mantendo-a em 
bom estado de conservação durante todo o prazo de execução das obras. 
3.13. A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou fornecidos é da 
CONTRATADA para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
4.1. A contratação será custeada com recursos próprios e de repasse da União, vinculados ao FNHIS Sub 50, 
através das seguintes dotações orçamentárias: 
02 - PREFEITURA MUNICIPAL 
02.007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
02.007.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0515.3985 CONSTRUÇÃO MORADIAS DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA 
44905100 - OBRAS E INSTALACOES 
FICHA 698 

CLÁUSULA QUINTA– DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: 
5.1. O valor global do presente contrato é de R$2.362.939,96 (dois milhões, trezentos e sessenta e dois mil, 
novecentos e trinta e nove reais, noventa e seis centavos).  
5.2. A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este Termo de 
Referência. 
5.3 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 dias, contados do recebimento da Nota Fiscal. 
5.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
1) O prazo de validade; 
2) A data da emissão; 
3) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
4) O período de prestação dos serviços; 
5) O valor a pagar; e 
6) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
5.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
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para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 
a Contratante; 
5.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA:  
6.1. Os valores do presente contrato não pagos na data prevista serão corrigidos até a data do efetivo pagamento, 
pro rata die, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, do Sistema Nacional de Índices de Preços ao 
Consumidor – SNIPC, ou outro que venha a substituí-lo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO:  
7.1. Após a homologação do processo, o Setor de Contratos convocará regularmente a licitante vencedora para 
assinar o termo de Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela licitante durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pelo 
CONTRATANTE, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas.  
7.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura do Termo de Contrato ou 
aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou 
aceito no prazo 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  
7.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
licitante (§ 5º art. 90 da Lei nº 14.133/2021).  
7.4. Após a assinatura do contrato as obras terão início no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
emissão da Ordem Início. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA:  
8.1. O prazo de execução da obra será de 20 (vinte) meses, contados da emissão da Ordem de Início, 
conforme Cronograma Físico-Financeiro, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.  
8.2. O prazo poderá ser prorrogado na forma da Lei.  
8.3. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, o CONTRATANTE deverá verificar a 
regularidade fiscal da CONTRATADA, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e 
o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento 
e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.  
8.4. O contrato e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver dado origem à 
contratação, divulgados e mantidos à disposição do público no sítio eletrônico oficial.  
8.5. O contrato poderá ser anulado nos termos do art. 147 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA NONA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:  
9.1. Caso a CONTRATADA pleiteie o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o CONTRATANTE obrigado 
a responder em até 30 (trinta) dias da data do requerimento.  
9.2. O não cumprimento deste prazo não implica em deferimento do pedido por parte do CONTRATANTE.  
9.3. Todos os documentos necessários à apreciação do pedido deverão ser apresentados juntamente com o 
requerimento.  
9.4. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE CONTRATUAL:  
11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento a que a proposta se 
referir, exceto em situações previstas em lei. 
1) O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais: 

SINAPI / LOCALIDADE: BELO HORIZONTE 
DATA BASE: 08/2025 / REGIME: DESONERADO; 
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SICOR-MG / REGIÃO JEQUITINHONHA E MUCURI 
DATA BASE: 07/2025 / REGIME: COM DESONERAÇÃO. 

11.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e a partir do pedido da contratada, os preços contratados poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano da referência acima mencionada, aplicando-se o Índice Nacional da 
Construção Civil (INCC) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, 
com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):  

R = V (I – Iº) / Iº, onde:  
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual a ser reajustado; 
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega 
da proposta na licitação;  
I = Índice relativo ao mês do reajustamento. 

11.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
11.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
11.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
11.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
11.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DO RECEBIMENTO E DO ACEITE DO OBJETO  
11.1. O objeto do contrato será recebido de forma provisória e definitiva, as quais serão realizados na forma do art. 
140, inciso I da Lei nº 14.133/2021, sendo:  
a. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;  
b. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais.  
11.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato.  
11.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da 
obra, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela 
lei.  
11.4. O recebimento definitivo pelo CONTRATANTE não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5(cinco) anos, 
da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela 
funcionalidade da obra, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela 
reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:  
12.2.1 Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a alocação dos 
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais 
e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste 
Projeto Básico e em sua proposta; 
12.2.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
12.2.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº .078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar 
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da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 
a) A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparação por todo e qualquer dano causado ao 
município, devendo, em qualquer caso, a contratada ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade. 
12.2.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em conformidade 
com as normas e determinações em vigor; 
12.2.5 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante 
de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, 
de 2010;  
12.2.6 A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pelo pagamento quando efetuar medição, os 
seguintes documentos:  

• prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

• certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

• certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual/Distrital OU Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado;  

• Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN 
SEGES/MP nº 5/2017; 

12.2.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante; 
a) A Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas 
que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de 
matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios 
de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 
atividade. 
12.2.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços;  
12.2.9 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições 
adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 
12.2.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento; 
12.2.11 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
12.2.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução dos serviços, durante a vigência do contrato;  
12.2.13 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Projeto Básico, no prazo 
determinado; 
12.2.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina; 
12.2.15 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo;  
12.2.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 
12.2.17 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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12.2.18 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na 
legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015; 
12.2.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
12.2.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com 
o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum do evento arrolado da Lei nº 
14.133, de 2021; 
12.2.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante. 
12.2.22 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações 
aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
12.2.23 Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e “b”, do Anexo VII – F 
da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:  
1) O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e 
atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, 
permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 
2) Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e 
congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por 
terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob 
pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 
12.2.24 Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem 
perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou da nova empresa que 
continuará a execução dos serviços; 
12.2.25 Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 
12.2.26 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 
12.2.27 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão 
para a execução do serviço; 
12.2.28 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 
12.2.29 Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e distribuição cível 
de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 
12.2.30 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 
pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 
execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;  
Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante; 
12.2.31 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer 
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
12.2.32 Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para representá-la 
na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 
12.2.33 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 
12.2.34 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário 
for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 
1) Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica referentes ao 
objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 
12.378/2010). 
12.2.35 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 
12.2.36 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento 
contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos 
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ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo; 
12.2.37 Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:  
1) Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a 
atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de 
emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo 
com o poluente e o tipo de fonte; 
2) Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis considerados 
aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído 
para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA 
n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata; 
12.2.38 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos 
serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto 
à obra; 
12.2.39 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas 
custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e 
equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Projeto Básico e demais 
documentos anexos;  
12.2.40 No caso de execução de obras: 
1) Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem da 
execução do contrato;  
2) Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO da Receita Federal do Brasil em até 30 (trinta) dias 
contados do início das atividades, em conformidade com a Instrução Normativa RFB nº 1845, de 22 de Novembro 
de 2018.  
12.2.41 Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a participação na licitação ou 
a assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou contratado com a adequação de todos os projetos 
anexos ao edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, 
plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu 
conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:  
13.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 
13.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designada, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
13.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
13.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-financeiro e após 
a liberação por parte da Mandatária CAIXA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO:  
14.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda 
da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a 
adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 
contratuais previstos na Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 

mailto:preffranciscopolis@yahoo.com.br


 

Prefeitura Municipal de Franciscópolis 
Avenida Presidente Kennedy Nº 67 – Centro – CEP 39.695-000 

CNPJ: 01.613.394/0001-16 - FONE: 33 – 99805 3769 - ESTADO DE MINAS GERAIS 
E-mail: preffranciscopolis@yahoo.com.br  

 
14.3 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, sobretudo 
quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas 
neste Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto na Lei nº 
14.133, de 2021.  
14.4 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 
rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, 
no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, 
não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.  
14.5 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto. 
14.6 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos 
serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, 
falhas e irregularidades constatadas.  
14.7.  A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do service com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, 
resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 
14.8. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade 
exigida devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 
14.9. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 
suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 
14.10 No caso de obras, cumpre, ainda, ao gestor do contrato: 
1) Oficiar os órgãos responsáveis pela fiscalização em caso de indício de irregularidade no cumprimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS; 
14.11. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com a Lei nº 
14.133, de 2021. 
14.12 A fiscalização será exercida por servidor designada por portaria, que manterá registro formal das ocorrências 
e comunicações ao gestor do contrato. O fiscal deverá comunicar imediatamente irregularidades que possam 
comprometer a execução do objeto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei nº 14.133/2021.  
15.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021, o contratado 
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato da obra.  
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
15.4. Conforme estabelecido no Art. 127 da Lei nº 14.133/2021, se o contrato não contemplar preços unitários para 
obras ou serviços cujo aditamento se fizer necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral 
entre os valores da proposta e o do orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado 
vigentes na data do aditamento, respeitados os limites estabelecidos no Art. 124 da Lei nº 14.133/2021.  
15.5. Conforme estabelecido no Art. 128 da Lei nº 14.133/2021, nas contratações de obras e serviços de engenharia, 
a diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em 
favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 
15.6. Conforme estabelecido no Art. 129 da Lei nº 14.133/2021, nas alterações contratuais para supressão de obras, 
bens ou serviços, se o contratado já houver adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes 
deverão ser pagos pela Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente 
reajustados, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que 
regularmente comprovados.  
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15.7. Conforme estabelecido no Art. 130 da Lei nº 14.133/2021, caso haja alteração unilateral do contrato que 
aumente ou diminua os encargos do contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial.  
15.8. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (Art. 131 da Lei nº 14.133/2021).  
15.9. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do 
contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021.  
15.10. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações determinadas 
pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 
de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.  
15.11. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:  
a) variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos no próprio contrato;  
b) atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento previstas no 
contrato;  
c) alterações na razão ou na denominação social do contratado;  
d) empenho de dotações orçamentárias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – EXTINÇÃO DO CONTRATO:  
16.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas nos incisos I a IX do art. 137 da Lei 
14.133/2021.  
16.2. A extinção do contrato poderá ser:  
a. determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento decorrente de 
sua própria conduta;  
b. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, 
desde que haja interesse do CONTRATANTE;  
c. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 
decisão judicial.  
16.3. A extinção determinada por ato unilateral do CONTRATANTE e a extinção consensual deverão ser precedidas 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.  
16.4. A extinção determinada por ato unilateral do CONTRATANTE poderá acarretar as consequências indicadas 
no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e no Termo de Referência, 
anexo ao Edital.  
16.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:  
a. Levantamento dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
b. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
c. Apuração de Indenizações e multas.  
16.6. O presente Contrato poderá ser extinto antecipadamente por interesse da CONTRATADA nas hipóteses do 
art. 137, §2º, com as consequências previstas no art. 138, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS VEDAÇÕES:  
17.1. É vedado a CONTRATADA:  
a. caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira;  
b. interromper a execução do fornecimento, sob alegação de inadimplemento por parte do CONTRATANTE, salvo 
nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS PRERROGATIVAS:  
18.1. O regime jurídico de contratos instituídos pela Lei nº 14.133/2021 confere à Administração, em relação a eles, 
as prerrogativas de:  
I. Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos 
do contratado;  
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II. Extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados na Lei;  
III. Fiscalizar sua execução;  
IV. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  
V. Ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato nas 
hipóteses de:  
a) risco à prestação de serviços essenciais;  
b) necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, inclusive após extinção 
do contrato  
18.2. As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão ser alteradas sem prévia 
concordância do contratado.  
18.3. Na hipótese de modificação unilateral, as cláusulas econômico-financeiras do contrato deverão ser revistas 
para que se mantenha o equilíbrio contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO:  
19.1 A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 
Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução 
em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor correspondente a 5 % (cinco 
por cento) do valor total do contrato, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término 
da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação. 
19.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
1) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações 
nele previstas; 
2) Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 
3) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
4) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela 
contratada, quando couber. 
19.3 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, 
observada a legislação que rege a matéria. 
19.4 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica, com correção 
monetária. 
19.5 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda 
19.6 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos 
benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
19.7 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à 
nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
19.8 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada 
obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data em que for 
notificada. 
19.9 A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.  
19.10. Será considerada extinta a garantia: 
1) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em 
dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que 
a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
2) No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a 
ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação.  
19.11. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante com o objetivo 
de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
19.12. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e no 
Contrato 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS SANÇÕES:  
20.1. Conforme previsto no Art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, a licitante contratada será responsabilizada 
administrativamente pelas seguintes infrações:  
a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
d) Comportar-se de modo inidôneo; ou 
e) Cometer fraude fiscal. 
 
20.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 
1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas 
leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 
2. Multa de:  

• 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso 
de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não- aceitação do objeto, de 
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença; 

• 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na 
execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, o de inexecução parcial da obrigação 
assumida;  

• 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução 
total da obrigação assumida; 

• 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, 
abaixo; e 

• 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja 
para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior 
a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

• As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
20.3. As sanções previstas nos subitens “1”, “3”, e “4” poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as 
de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
20.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 
 

TABELA 1 

GRAU CORRESPONDENCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 

TABELA 2 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 
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1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, 

lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência. 
05 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 
atendimento. 

04 

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os services 
contratados, por empregado e por dia. 

03 

4 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o 
expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por 
empregado e por dia. 

03 

Para os itens a seguir deixar de: 

5 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 
pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia. 

01 

6 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do 
órgão fiscalizador, por ocorrência. 

02 

7 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente 
ou não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por 
dia. 

01 

8 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente 
notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência 

03 

9 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 
previstos no edital/contrato. 

01 

10 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme 
previsto na relação de obrigações da CONTRATADA. 

01 

 
20.5. Também fica sujeitas às penalidades, a Contratada que: 
20.5.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
20.5.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
20.53. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
20.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 
2021. 
20.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa do município e cobrados judicialmente. 
20.7.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
20.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
20.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS:  
21.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 
14.133/2021 e demais normas aplicáveis. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS:  
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22.1. Se qualquer das partes relevar eventual falta relacionada com a execução deste contrato, tal fato não significa 
liberação ou desoneração a qualquer delas.  
22.2. No caso de ocorrer greve de caráter reivindicatório entre os empregados do contratado ou de seus 
subcontratados, cabe a ele resolver imediatamente a pendência.  
22.3. As partes considerarão cumprido o contrato no momento em que todas as obrigações aqui estipuladas 
estiverem efetivamente satisfeitas, nos termos de direito e aceitas pelo contratante.  
22.4. O presente contrato será publicado no Site Oficial do Município.  
22.4.1. Nos casos de urgência, a eficácia se dará a partir da assinatura das partes, permanecendo a exigência da 
divulgação no Site no prazo de 10 dias úteis.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS:  
23.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Malacacheta/MG para dirimir os casos omissos ao presente contrato.  
E, assim, por estarem as partes ajustadas e acordadas, lavram e assinam este contrato, na presença de 02 (duas) 
testemunhas, para que produza seus jurídicos efeitos. 
 
Franciscópolis, 13 de abril de 2026. 
 
 
 

 
 

NILTON DOS SANTOS COIMBRA 
Prefeito Municipal 

Contratante 

 
 

IGOR ALVES FAGUNDES 
Responsável legal 

E F PROJETOS E ENGENHARIA LTDA 
Empresa Contratada 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 

_____________________________________ 
Nome: Pedro Junior de Oliveira 

__________________________________ 
Nome: Adriana Pereira de Macedo 

CPF: 121.***.***-21 CPF 048.***.***-79 
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